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EMENTA 

Direitos humanos na Atenção à Saúde. Violência doméstica e contra a mulher. 

OBJETIVOS 

OBJETIVO GERAL 
Fomentar discussões e debates no campo da Ética e Bioética que instrumentalizem o discente ao lidar com situações dilema 
envolvidos na temática: de vulnerabilidade e direitos humanos na assistência à saúde.  
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
Discutir os aspectos filosóficos que envolvem a temática dos direitos humanos na assistência à saúde no contexto plural brasileiro. 
Refletir e debater a respeito dos aspectos éticos e bioéticos envolvidos nos casos de violência familiar, responsabilidade 
profissional sobre as notificações de violência e objeção de consciência  
Discutir sobre condições de vulnerabilidade envolvendo a assistência à saúde, incluindo questões de gênero, indivíduos com 
necessidades especiais e aspectos culturais. 
Orientar o exercício do estudante de medicina através do estudo dos códigos, leis e recomendações nacionais referentes às suas 
futuras práticas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Ética e Conhecimento Humanístico II 
1. Apresentação do curso 
Expectativas discentes e docentes 
Regulamento de Ensino de Graduação 
Métodos avaliativos 
2. Estudo de caso 
Filme: Solitário anônimo 
Direitos Humanos na Atenção à Saúde 
3. Estudo dirigido 

                                                           
 
 



Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos 
4. Estudo dirigido 
Violência doméstica: 
Responsabilidade dos Profissionais de saúde sobre a notificação 
5. Estudo dirigido Notificação compulsória Violência à mulher  
6. Estudo de caso Objeção de consciência. Filme à margem do corpo  
7. Filme: Fabricação própria – a desordem do desejo. Discussão do filme  
8. Estudo de caso: Notificação de violência  
9. Saúde das Mulheres: Direito à saúde, contextos de vulnerabilidade e questões de gênero.  
10. Prova individual  
11. Casos de violência na atenção à saúde  
12. Vulnerabilidade e Direitos humanos na atenção à saúde de pacientes em condições de vulnerabilidade  
13. Vulnerabilidade e direitos humanos na atenção à saúde de pessoas com deficiência.  
14. Direitos humanos relacionados à atenção à saúde da criança e do adolescente. 
 
 

METODOLOGIA 

Aulas expositivas e dialogadas que são complementadas com: 

1. Leitura de textos; 
2. Exposição de vídeos; 
3. Produção de estudos dirigidos de forma presencial ou à distância; 
4. Debates dos temas abordados; 
5. Discussão de casos; 
6. Construção de textos. Entre outros recursos que facilitem o processo de ensino-aprendizagem. 

Recursos didáticos: 

Quadro 

Projetor 

Vídeos 

Periódicos/Revistas/Links 

  

 

AVALIAÇÃO  

 

A avaliação é processual, quando são observadas a participação discente em sala de aula realização das atividades, tanto de forma 
individual quanto em equipe. Além disso, há avaliações escritas, debates e a produção de textos.  
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